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O projeto de lei cria uma licença autodeclarada chamada “licença por 
adesão e compromisso” (LAC) na qual os proponentes do projeto 
podem emitir suas próprias licenças automaticamente sem qualquer 
análise prévia dos órgãos ambientais. Embora esse tipo de licença já 
tenha sido utilizado em alguns estados brasileiros para o licenciamento 
de atividades de baixo impacto ambiental, há discussão sobre a 
constitucionalidade desse tipo de licença e sobre a subjetividade na 
definição do que constitui uma atividade de “baixo impacto ambiental” 
[1]. 

A falta de fiscalização nacional do processo de licenciamento pode 
gerar consequências graves, uma vez que o controle dos órgãos 
ambientais tem sido ineficiente para garantir que os empresários 
adotem medidas autodeclaradas de proteção. Essas consequências já 
são evidentes, pois diversos tipos de licenciamento foram 
progressivamente transferidos das autoridades federais para estaduais 
e municipais. Por exemplo, em 2018 uma mudança na legislação 
ambiental permitiu que a Câmara de Mineração do Conselho Estadual 
de Mineração de Minas Gerais simplificasse o processo de licenciamento 
do complexo minerário de Brumadinho [2], e menos de um ano depois o 
Brasil experimentou um dos maiores desastres ambientais de sua 
história. O rompimento da barragem de rejeitos do Córrego do Feijão, em 
Brumadinho, destruiu centenas de quilômetros de ecossistemas fluviais, 
afetando indígenas e causando centenas de mortes humanas [3]. No 
município de Itaituba (PA), foram emitidas mais de 500 licenças 
ambientais para exploração mineral sem qualquer fiscalização [4], o 
que provavelmente contribuiu para a recente contaminação do rio 
Tapajós [5], importante afluente do rio Amazonas e a localização de um 
dos principais pontos turísticos da Amazônia: a praia de Alter do Chão. 

A região amazônica está atualmente sob forte pressão de diversas 
formas de exploração insustentáveis e danosas ambiental e socialmente 
[6], e a aprovação desse projeto de lei prejudicaria ainda mais a 
conservação do bioma Amazônia, seus serviços ecológicos como 
sumidouro de carbono [7] e ciclo hidrológico [8] e, em última análise, a 
sustentabilidade global. 
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O projeto, também, isenta vários tipos de atividades de licenciamento 
por completo, incluindo infraestrutura para distribuição de eletricidade 
em baixa tensão, sistemas de tratamento de água e estações de 
tratamento de esgoto, “cultivo de interesse agrícola” (ou seja, soja, 
dendê, cana-de-açúcar etc.) e pecuária projetos. Outra mudança 
envolve a renovação da licença: o projeto de lei estende os prazos de 
validade da licença e inclui a possibilidade de a licença de operação ser 
renovada automaticamente com base no simples preenchimento de um 
formulário na internet sem qualquer fiscalização do órgão licenciador. 
Mesmo que o órgão ambiental esteja ciente do potencial impacto 
gerado pela atividade a ser licenciada, a ALC e a renovação automática 
das licenças representam perigos para diversos tipos de sistemas 
ecológicos em todo o Brasil. Por exemplo, os imóveis cadastrados no 
Cadastro Ambiental Rural (CAR), ou aqueles com Termo de 
Compromisso para recuperação de vegetação nativa retirada 
ilegalmente, poderiam obter ou renovar suas licenças sem qualquer 
avaliação. O CAR é um registro obrigatório que foi criado para permitir a 
“regulamentação ambiental” das propriedades rurais; é autodeclarado, 
mas teoricamente deveria ser validado pelos órgãos ambientais 
estaduais. No entanto, esta validação é essencialmente inexistente na 
prática. Lamentavelmente, o CAR tem sido usado como ferramenta para 
legalizar a grilagem de terras na Amazônia [9]. 

Além disso, o LAC e os sistemas de renovação automática de licenças 
podem permitir que dezenas de novas barragens sejam construídas no 
Brasil sem uma avaliação adequada dos impactos ambientais. 
Centenas de barragens estão planejadas na Bacia Amazônica como um 
todo [10]. Isso inclui barragens de até 1 MW de capacidade instalada, 
mas no Brasil as barragens “pequenas” são definidas desde 2016 como 
aquelas com capacidade instalada < 50 MW; estes são licenciados pelos 
órgãos ambientais do governo estadual, que são menos rigorosos do 
que o órgão federal (por exemplo, [11]. O estado do Paraná (no sul do 
Brasil) usou recentemente a disposição da LAC da Resolução CEMA 
107/2020 para aprovar as licenças prévias para 15 “pequenas” usinas 
hidrelétricas (Lei nº 20208/2020), incluindo bacias hidrográficas em sua 
maioria não barradas, como o Ivaí e Piquiri. Esses rios são de suma 
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importância para a manutenção do funcionamento ecológico e dos 
serviços ambientais da várzea do Alto Rio Paraná; neste caso, a licença 
de operação será emitida por auto-licenciamento sob um LAC. A ALC e a 
renovação automática da licença também se aplicam às barragens de 
rejeitos, categoria que, mesmo sob as regulamentações mais rígidas do 
atual sistema de licenciamento, tem causado dois dos piores desastres 
ambientais do Brasil: os rompimentos das barragens de Mariana e 
Brumadinho [12, 13]. [14] 

 

 

A imagem que abre este artigo mostra as águas do rio Tapajós em Alter 
do Chão com grande alteração da coloração causada pela presença da 
exploração mineral na região. (Foto: Observatório do Clima). 
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